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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA – NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 
Aperibé, Cambuci, Itaocara, Miracema e Santo Antônio de Pádua 

Endereço: Rua Des. Nestor Perlingeiro, nº 361 – São José – Santo Antônio de Pádua RJ CEP 28470-000 
Tel.: (22) 3853-3090 - E-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 

Ofício n. 409/2021 – 2PJTCOSAP Santo Antônio de Pádua, 26 de abril de 2021
 

Assunto: Requisição – faz. 

Procedimento Administrativo n. 006/2020  

MPRJ 2020.00256582(favor mencionar na resposta) 

 

  

  Senhor Prefeito,  

 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para reiterar os termos do ofício nº 

273/21, de 26 de fevereiro de 2021, pelo qual requisito a V. Exa que, no prazo de 30(trinta) 

dias, encaminhe aos autos de cópia dos processos administrativos e de pagamento referentes 

à utilização da verba de R$ 38.750,00 (trinta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), para 

comprovar a utilização do recurso na forma detalhada no vosso ofício nº 023/21, devendo a 

resposta ser enviada ao e-mail 2pjtcosap@mprj.mp.br. 

 

Consigna-se a advertência quanto à possibilidade de apuração de eventual 

prática criminosa em caso de nova desídia, na forma do art. 10 da Lei nº 7347/85, e de ato de 

improbidade administrativa previsto no art. 11, inc. II, da Lei nº 8.429/92.  

 

  Aproveito o ensejo para apresentar elevada estima e distinta consideração.  

 

 

 

Thiago Muniz Bucker 
Promotor de Justiça 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao 
Exmo Sr. Ronald de Cássio Daibes Moreira 
Prefeito Municipal de Aperibé 
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